

GOVERNO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CULTURA


ATO N0 07




O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, que coordena o processo eletivo para a eleição dos representantes da sociedade civil, no Conselho Estadual de Política Cultural no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 2° e 3°, das Leis n° 15.429 e 15.430, de 22 de dezembro de 2014; nos arts. 4° e 5°, dos Decretos n° 41.777 e 41.778, de 27 de maio de 2015, e no art. 2°, inciso X, das Portarias n° 010 e 011, de 15 de junho de 2015.

Considerando que a pouca quantidade de inscritos dos segmentos de Cultura popular de matriz africana, bem como do segmento de Arquitetura e Urbanismo, habilitados para o processo eletivo de definição dos representantes da sociedade civil no Conselho Estadual de Politica Cultural, não evidencia a grande importância de tais segmentos na cena cultural de Pernambuco;

Considerando a necessidade de ser ampliada a possibilidade para que tais segmentos tenham maior participação no processo eletivo, resolve:

I. Estabelecer que o prazo de inscrição definido no Ato No 06 da Comissão Eleitoral seja prorrogado até o dia 04/03/16, para os segmentos de Cultura Popular de Matriz Africana e de Arquitetura e Urbanismo;

II. Definir como datas para a realização dos fóruns específicos dos segmentos de que trata este Ato, o dia 10/03/16, para o segmento de Arquitetura e Urbanismo e o dia 15/03/16, para o segmento de Cultura Popular de Matriz Africana;

III. Para a realização das inscrições, habilitações, fóruns e demais iniciativas inerentes ao que define este Ato, deverão ser observadas as normas contidas no Edital e Atos emanados do Secretário de Cultura e da Comissão Eleitoral e demais regramentos aplicáveis à matéria;

IV. Os fazedores de cultura já inscritos e habilitados anteriormente, não necessitarão fazer nova inscrição para a participação nos fóruns de que trata este Ato. 
[bookmark: _GoBack]

Recife, 22 de fevereiro de 2016.

_____________________________________
Severino Pessoa dos Santos
(Presidente da Comissão)



__________________________________                     _____ _________________________
Maria do Socorro de Lacerda Barros Granja	             Terezinha de Jesus Carlos de Araújo




__________________________________         ________________________________________
Luiz Henrique Veiga Farias de Lira                      Célia Maria Medicis Maranhão de Queiroz Campos


__________________________________                    __________________________________
   Luiz Cleodon Valença de Melo				 Ana Paula dos Reis Silva

